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* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 
reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO V DA PORTARIA Nº 0093/2022

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com

ANEXO VI DA PORTARIA Nº 0093/2022

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA N° 0094/2022.

DERROGAÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições e considerando o Processo Administrativo nº 35119/2021, e
Considerando a necessidade de continuar implementando a prestação dos serviços relativos à 

Subsecretaria Municipal de Esporte e Lazer, em todos os níveis de responsabilidade Municipal; 

Considerando o alto alcance social dos projetos esportivos que vêm beneficiando não só o 
desenvolvimento psicomotor, mas também dando oportunidade à inclusão social de crianças, 

adolescentes e adultos atendidos, cuidando de sua saúde física e emocional por meio dessas 

atividades;

Considerando que o Quadro atual de servidores efetivos não atende à demanda existente;

Considerando a decisão judicial autos da Apelação Cível n° 0002502-04.2017.8.19.0068;

Considerando o número de vagas disponibilizadas no Edital nº 01/2021 - SEMEDE;
Considerando, finalmente, o princípio da razoabilidade e da supremacia do interesse público, 
amparado pela Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º DERROGAR a Portaria nº 0050/2022, dela excluindo os cidadãos relacionados no 
ANEXO I desta Portaria.
Art. 2º CONTRATAR, até 16 de agosto de 2022 ou até o provimento e a posse dos 
servidores aprovados em Concurso Público deste município, a partir do dia 07 de 
fevereiro de 2022, em caráter emergencial, os cidadãos relacionados no ANEXO II desta 
Portaria, para desempenharem as funções ali mencionadas, com lotação na SEMEDE - 
SUBSECRETARIA DE ESPORTE E LAZER. 
Art. 3º Os contratados relacionados deverão enviar os documentos conforme descrito no ANEXO 
III, por meio do endereço eletrônico rhpmro@gmail.com, cópia digitalizada, em formato PDF e 
arquivo único, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2022, SOB PENA DE 
ELIMINAÇÃO.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0094/2022
(DERROGAR)

CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF 

5º - Ricardo Teixeira de Abreu / 92679129768
6º - Luiz Felipe da Cruz Rangel / 265660793
7º - Liliana Soares dos Santos / 11091974705
10º - Luiz Eduardo Mota Tavares / 4497172759

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0094/2022
(CONTRATAR)

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASSIFICAÇÃO|NOME|CPF 

11º - Anderson Lucena de Lima / 092.151.487-52
12º - Rodrigo Maia Malfacini / 105.763.407-74
13º - Marcelo Gonçalves Brasil / 105.359.117-93
14º - Marcos Vinicios da Silva Muguet / 095.406.937-48 

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0094/2022

DOCUMENTAÇÃO PARA POSSE DE CONTRATADO – ENVIAR POR MEIO DO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO rhpmro@gmail.com, CÓPIA DIGITALIZADA EM FORMATO PDF E ARQUIVO 
ÚNICO. 

PRAZO MÁXIMO PARA APRESENTAÇÃO: 03 de fevereiro de 2022 
* ASO - Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio 
das Ostras - Agendamentos pelo telefone (22)2771-1441 
* Foto 3x4 (Atual) 
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF 
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
* Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br) 
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes 
* Comprovação de matrícula escolar, para dependente a partir de 7 (sete) anos de idade
* Carteira de Vacinação Atualizada (Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos) 
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado 
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS 
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade) 
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho) 
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú

 

PORTARIA Nº 0095/2022

Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 2276/2022

R E S O L V E :

Art. 1º  NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, desta Portaria, 

aprovados e Classificados no VII Concurso Público deste Município, Edital nº 03/2019, para o 
cargo ali mencionado, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 

conforme Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, 

devendo a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo 

III.

Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo 

pretendido, conforme orientações no Anexo IV.

Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão 

encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, 

conforme Anexo II, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria de Gestão de 

Pessoas entrará em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse. 

Art. 7º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio do 

telefone (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA 0095/2022

NOMEAR

EDITAL Nº 03/2019

AGENTE ADMINISTRATIVO

CLASS. NOME CPF

16 RAFAELA MARINHO DE OLIVEIRA 13083610769

17 LEONAM TORRES DE SOUZA 11616868783

ANEXO II DA PORTARIA 0095/2022

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* * ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de 
Rio das Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou 
posterior aos dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, 
tendo em vista a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança 
do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de 
idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 
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(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 
reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III DA PORTARIA 0095/2022

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com

ANEXO IV DA PORTARIA 0095/2022

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0096/2022     

DISPENSA, DESIGNA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA, EXONERA E NOMEIA PARA O CARGO 
EM COMISSÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo Nº    3660/2022.

R E S O L V E:

Art. 1º- Dispensar a contar de 01/02/2022, os servidores relacionados no Anexo I desta Portaria, 
das Funções Gratificadas ali mencionadas.

Art. 2º- Designar a contar de 01/02/2022, os servidores relacionados no Anexo II desta Portaria, 
para as Funções Gratificadas ali mencionadas. 

Art. 3º - Exonerar a contar de 01/02/2022, a servidora relacionada no Anexo III desta portaria, do 
Cargo em Comissão ali mencionado. 

Art. 4º - Nomear a contar de 01/02/2022, as cidadãs relacionadas no Anexo IV desta Portaria, 
para exercerem os Cargos em Comissão ali mencionados. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0096/2022
(Dispensar)

MATRÍCULA Nº | NOME | FUNÇÃO GRATIFICADA | SÍMBOLO | LOTAÇÃO
10719-0 | Glória de Fátima Escafura Rangel | Diretor Adjunto | DA1 | da Escola Municipal 
Sebastião Loubach | SEMEDE;
Permuta | Luciana Velasco de Oliveira | Coordenador de Segmento | FG2 | SEMEDE;
10293-8 | Renata Alves Quadros | Assessor Técnico III | FGA3 | SEMEDE;
11302-6| Thiago Jandre Garcia | Assessor Técnico I | FGA1 | PGM | à disposição da SEMEDE.

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0096/2022
(Designar)

MATRÍCULA Nº | NOME | FUNÇÃO GRATIFICADA | SÍMBOLO | LOTAÇÃO
4178-5 | Adeilda Faria de Assis | Diretor Adjunto | DA1 | da Escola Municipal Sebastião Loubach 
| SEMEDE;
17361-4 | Adriana Rodrigues Damasceno Mariano | Diretor Adjunto | DA1 | da Escola Municipal 
Jerônymo Mendes da Costa | SEMEDE;
17425-4 | Allan Modesto Vieira | Diretor Adjunto | DA1 | da Escola Municipal Nilton Balthazar | 
SEMEDE;
3863-6 | Andrea de Rezende Nogueira | Assessor Técnico I | FGA1 | PGM | à disposição da 
SEMEDE;
3967-5 | Antônio Alexandre Freire da Silva | Diretor Adjunto | DA1 | da Escola Municipal Fany 
Batista Esteves | SEMEDE;
10719-0 | Glória de Fátima Escafura Rangel | Diretor Adjunto | DA1 | da Escola Municipal 
Professora Marinete Coelho de Souza | SEMEDE;
Permuta | Luciana Velasco de Oliveira | Assessor Técnico III | FGA3 | SEMEDE;

16133-0| Rachel Fontes Sodré de Abreu e Lima | Coordenador de Segmento | FG2 | SEMEDE.

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0096/2022
(Exoneração)

MATRÍCULA Nº | NOME | CARGO EM COMISSÃO | SÍMBOLO | LOTAÇÃO
14480-0 | Fabiana Moreira Barbosa | Assistente Executivo | CC6 | SEMEDE.

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 0096/2022
(Nomeação)

CPF Nº | NOME | CARGO EM COMISSÃO | SÍMBOLO | LOTAÇÃO
150.048.947-60 | Elane Oliveira Silva | Assistente Executivo | CC6 | SEMEDE;
081.840.697-66 | Fabiana Moreira Barbosa | Diretor Adjunto de Unidade Escolar | CC4 | SEMEDE 
I da Escola Municipal Professora Rosângela Duarte Faria.

PORTARIA Nº 0097/2022

EXONERAÇÃO, NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o Processo Administrativo nº 3626/2022, 

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º EXONERAR, a contar da data da publicação, o(s) servidor(es) relacionado(s) no 

Anexo I desta portaria, do(s) Cargo(s) em Comissão ali mencionado(s).

Art. 2º    NOMEAR, o(s) cidadão(os) relacionado(s) no Anexo II desta Portaria, para 

exercer(em) o(s) Cargo(s) em Comissão ali mencionado(s).

Art. 3° O(s) servidor(es), relacionados no Anexo I  desta portaria, deverá(ão) realizar Exame 

Médico Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, 

no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua Rio Grande do Sul, nº 129, 

Extensão do Bosque, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-1441.

Art. 4º  Comunicamos que é facultado, exoneração não tenha sido requerida pelo 

servidor, e que tenham o Plano de Assistência à Saúde, vinculado a Prefeitura Municipal de Rio 

das Ostras, a possibilidade de manutenção do Plano de Assistência à Saúde Unimed, nas mesmas 

condições que o beneficiário gozava quando da vigência do vínculo com o Município, conforme 
Resolução Normativa 279/2011 da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. Para tanto, 
deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO 

DO PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização de Exame Médico Ocupacional 

Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde e Segurança do Servidor-DESAS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0097/2022 

MATRÍCULA Nº NOME
CARGO 

COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

17811-0
Loreta Mayra 
Carvalho Vasco

Assistente I-CC2
PGM, à disposição da 
SEMAP

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0097/2022

CPF Nº NOME
CARGO 

COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

134.523.007-90
Nathalia Kirton 
Tavares

Assistente I-CC2
PGM, à disposição 
da SEMAP

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO (ORIGINAL E 

CÓPIA)

• ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança 

do Servidor – DESAS, Rua Rio Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras. 

Agendamento pelo telefone (22)2771-1441

• Foto 3x4 atual

• PIS/PASEP/NIS 
• CPF

• CTPS

• Carteira de Identidade

• Carteira do Conselho ou OAB

• Carteira Nacional de Habilitação

• Título de Eleitor
• Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
• Certidão de Nascimento/Casamento


